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PROJETO DE LEI 

 

Dispõe sobre a denominação da Fazenda de Energia Solar - 

Paulo Atuhiro Kataguiri 

 

Art. 1° - Passa a denominar-se Paulo Atuhiro Kataguiri a Fazenda de Energia Solar 

municipal localizada na Av. Rotary, 2000 – Jardim Europa. 

Art. 2° - A Administração Municipal providenciará placa de identificação a ser fixada no 

local. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA: 

Nobres Edis dessa eclésia casa de Leis do município de Cruzeiro. 

Com grande alegria e satisfação apresentamos para apreciação de vossas excelências esse 

projeto que denomina a primeira Fazenda pública de produção de Energia Solar no 

município de Cruzeiro. 

O nome a ser honrado e com grande alegria é do sr. Paulo Atuhiro Kataguiri que teve um 

papel importante industrial no Estado de São Paulo e filho de imigrante de japoneses, por 

isso, como justa homenagem ao sr. Paulo que tanto trabalhou pelo estado de São Paulo e o 

desenvolvimento econômico da locomotiva do Brasil que apresentamos a todos essa 

denominação, assim como foi metalúrgico em mineradoras, hoje o nome será honrado na 

fazenda que irá gerar e produzir energia limpa para toda a cidade de Cruzeiro em âmbito 

educacional, suprindo as necessidades financeiras de todo corpo da secretaria de educação, 

creches, escolas, administrativos e pedagógicos. O Sr. Paulo Atuhiro Kataguiri nasceu dia 

01 de abril de 1945 e faleceu no dia 21 de setembro de 2017. 

O justo homenageado é pai do Deputado Federal Kim Kataguiri, que tem investido 

integralmente em projetos pela cidade, recursos e está fazenda de energia limpa que estamos 

denominando. 

agradeço a atenção e apreciação de todos nobres vereadores e certo da aprovação unanime, 

faremos parte dessa história juntos. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 24 de maio de 2024. 

 

_______________________________________ 

Vereador Paulo Filipe (União) 

Vice-presidente 
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